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PROJETO DE EMENDA Nº 0002/2021  

Em, 12 de abril de 2021 
 

 
 

DISPÕE SOBRE EMENDA SUPRESSIVA AO 
PROJETO DE LEI Nº 040 DE 2021, DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE TRATA SOBRE A 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BÁSICA DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, NA 
FORMA QUE MENCIONA.  

 
O VEREADOR QUE ESTA SUBSCREVE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, APRESENTA A SEGUINTE EMENDA: 
 
 

Art. 1º Ficam suprimidos os Incisos VIII e IX do Artigo 77, bem como, as Alíneas 
A e B do Inciso V do Parágrafo Único do mesmo Artigo 77, que dispõe sobre as 
atribuições da estrutura da Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca.  

 
Art.2º Esta Emenda Supressiva entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogados os dispositivos em contrário. 
 

Sala das Sessões, em 12 de abril de 2021. 
 
 

CAROLINE MIDORI DA COSTA SILVA 
Vereador(a) - Autor(a) 

 
JUSTIFICATIVA 
 

Após minuciosa análise, concluímos que a supressão proposta através da 
Propositura em tela, para uma melhor harmonização da nova Estrutura Organizacional 
Básica da Administração Pública Municipal, se adequaria melhor as reais atribuições da 
estrutura operacional da Secretaria Municipal de Agricultura e pesca.  
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